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Ao PROJETODE LEI COMPLEMENTARNO24, de

2015, que "altera a Lei nO1.826, de 13 de janeiro

de 1998, que cria o Parque Ecológico Ezechias

Heringer, na Região Administrativa do Guará -

RA X".

(Da Sra. Deputada Teima Rufino)

o art. 20 do projeto passa a vigorar acrescido dos seguintes

parágrafos:

Art. 2° •••

!il° No mínimo 20% (vinte por cento) dos recursos

obtidos com a alienação do imóvel ou das unidades

resultantes de seu parcelamento serão revertidos

em contribuição ao Fundo Único do Meio Ambiente

do Distrito Federal- FUNAM.

!i2° Os recursos previstos no parágrafo anterior

serão aplicados na preservação, proteção,

conservação, recuperação ambiental, além de

equipamentos, instalações, segurança e

infraestrutura contidos no plano de manejo do

Parque Ecológico EzechiasHeringer.
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